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AUTÓGRAFOS DO PROJETO DE LEI Nº 1.376-C/03, APROVADO NA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS EM 30/11/2004 

 

 

Dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães 

e gatos e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O controle da natalidade de cães e gatos em todo o território nacional 

será regido de acordo com o estabelecido nesta Lei, mediante o emprego da esterilização 

cirúrgica, vedada a prática de outros procedimentos veterinários.  

Art. 2º A esterilização de animais de que trata o art. 1º será executada mediante 

programa em que seja levado em conta: 

I - o estudo das localidades ou regiões que apontem para a necessidade de 

atendimento prioritário ou emergencial, em face da superpopulação, ou quadro 

epidemiológico; 

II - o quantitativo de animais a serem esterilizados, por localidade, necessário à 

redução da taxa populacional em níveis satisfatórios, inclusive os não domiciliados; e 

III - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados nas 

comunidades de baixa renda. 

Art. 3º O programa desencadeará campanhas educativas pelos meios de 

comunicação adequados, que propiciem a assimilação pelo público de noções de ética sobre a 

posse responsável de animais domésticos. 

Art. 4º O Poder Público assinalará prazo para os Municípios que não 

dispuserem de unidades de controle de zoonoses se adaptarem a esta Lei. 

Parágrafo único. As unidades de controle de zoonoses que não puderem se 

adequar à execução do programa de esterilização referido nesta Lei no prazo assinalado 

poderão atuar em parceria com as entidades de proteção aos animais e clínicas veterinárias 

legalmente estabelecidas. 

Art. 5º As despesas decorrentes com a implementação do programa de que trata 

esta Lei correrão à conta de recursos provenientes da seguridade social da União, mediante 

contrapartida dos Municípios não inferior a 10% (dez por cento).  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ofício nº 1.721 (SF)                                                  Brasília, em 12 de agosto de 2010. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rafael Guerra 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nº 4, de 2005 (PL nº 1.376, de 

2003, nessa Casa), que “Dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e 

gatos e dá outras providências”. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente 

às emendas em apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

Senador Adelmir Santana 

Segundo Suplente, 

No exercício da Primeira Secretaria 

 
EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 4, de 2005 (PL nº 1.376, de 2003, 

na Casa de origem), que “Dispõe sobre a 

política de controle da natalidade de cães e 

gatos e dá outras providências”. 

 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CCJ) 

 

Dê-se ao art. 5º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 5º As despesas decorrentes da implementação do 

programa de que trata esta Lei correrão à conta de recursos 

provenientes da seguridade social da União e serão 

administradas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo 

Nacional de Saúde, obedecidas as disposições pertinentes da Lei 
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nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990.” 

 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à Subemenda – CCJ à Emenda nº 2 - PLEN) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 1º O controle de natalidade de cães e gatos em todo o 

território nacional será regido de acordo com o estabelecido 

nesta Lei, mediante a esterilização permanente, cirúrgica, ou não, 

desde que ofereça ao animal o mesmo grau de eficiência, 

segurança e bem-estar.” 

 

Senado Federal, em               de agosto de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
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no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da sáude e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 

Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

I - a Conferência de Saúde; e  

II - o Conselho de Saúde.  

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 

ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no Conselho 

Nacional de Saúde.  

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 

paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

Conselho.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 

entidades, da administração direta e indireta;  

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 

Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;  

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  
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IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 

demais ações de saúde.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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